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no DOE de 26 de maio de 2023, Portaria nº 688/2023, publicada no DOE de 08 de junho de 2023, 
renovada pela Portaria nº 481/2024, publicada no DOE de 25 de maio de 2024 alterada pela Portaria 
nº 793/2024, publicada no DOE de 30 de agosto de 2024. Regulamento específico e disposições do 
Instrumento Convocatório nº 001/2023, decide declarar habilitada a empresa: CENTRO DE MEDICINA 
HUMANA LTDA, CNPJ nº 02.106.150/0006-14, para prestação de serviços em epígrafe. Comissão de 
Permanente de Credenciamento - SUREGS. Salvador, 14 de março de 2025.
<#E.G.B#1034261#5#1116272/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1034386#5#1116408>

Notificação Administrativa nº 00109778570/2025 - SSP/GAB/DG/CPLOC
A Comissão Processante Local - CPLOC da Diretoria Geral da Secretaria da Segurança Pública 
do Estado da Bahia - SSP/BA, constituída através da Portaria n.º 295, de 12 de dezembro 
de 2024, publicada no DOE de 14/12/2024, com fulcro na Lei Federal n.º 14.133/2021, de 
01 de abril de 2021, resolve NOTIFICAR a empresa WIA ENGENHARIA E CONSULTORIA 
AMBIENTAL EIRELI, CNPJ nº 19.531.998/0001-89, para apresentação de Defesa Prévia 
referente à Notificação nº 00107819172/2025 - SSP/GAB/DG/CPLOC, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da publicação deste ato, indicando, inclusive, 
as provas que desejar produzir, acerca da prática do suposto ilícito administrativo, instituído 
no art. 185, inciso IV, da Lei Estadual nº. 9.433/05 (lei que regeu o contrato), tendo em vista 
os fatos constantes no Processo Administrativo nº 020.2216.2024.0008529-91, referente 
ao possível inadimplemento das obrigações do Contrato nº 41/2022 - SSP/GAB/DG. Fica 
franqueada vistas aos autos do respectivo processo junto a esta Comissão Processante, 
situada no 3º andar do Prédio onde se encontra instalada a SSP, na 4ª Avenida, nº. 430, 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-002, Salvador, Bahia. Salvador, 14 
de março de 2025. Daianne Micheline Costa Neves de Oliveira - Cap PM. Presidente da 
Comissão Processante Local.

Notificação Administrativa nº 00109783634/2025 - SSP/GAB/DG/CPLOC
A Comissão Processante Local - CPLOC da Diretoria Geral da Secretaria da Segurança 
Pública do Estado da Bahia - SSP/BA, constituída através da Portaria n.º 295, de 12 de 
dezembro de 2024, publicada no DOE de 14/12/2024, com fulcro na Lei Federal n.º 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, resolve NOTIFICAR a Empresa ELLU TERCEIRIZAÇÃO 
EIRELI, CNPJ nº 14.125.360/0001-24, para apresentação de Defesa Prévia referente à 
Notificação nº 00107915399/2025 - SSP/GAB/DG/CPLOC, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados a partir da data da publicação deste ato, indicando, inclusive, as provas 
que desejar produzir, acerca da prática do suposto ilícito administrativo, instituído no art. 
185, inciso IV, da Lei Estadual nº. 9.433/05 (lei que regeu o contrato), tendo em vista os 
fatos constantes no Processo Administrativo nº 020.2216.2024.0010529-05, referente ao 
possível inadimplemento das obrigações do Contrato nº 05/2021 - SSP/GAB/DG/DA. Fica 
franqueada vistas aos autos do respectivo processo junto a esta Comissão Processante, 
situada no 3º andar do Prédio onde se encontra instalada a SSP, na 4ª Avenida, nº. 430, 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-002, Salvador, Bahia. Salvador, 14 
de março de 2025. Daianne Micheline Costa Neves de Oliveira - Cap PM. Presidente da 
Comissão Processante Local.

Notificação Administrativa nº 00109785502/2025 - SSP/GAB/DG/CPLOC
A Comissão Processante Local - CPLOC da Diretoria Geral da Secretaria da Segurança 
Pública do Estado da Bahia - SSP/BA, constituída através da Portaria n.º 296, de 12 de 
dezembro de 2024, publicada no DOE de 14/12/2024, com fulcro na Lei Federal n.º 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, resolve NOTIFICAR a Empresa ELLU TERCEIRIZAÇÃO 
EIRELI, CNPJ nº 14.125.360/0001-24, para apresentação de Defesa Prévia referente à 
Notificação nº 00107917629/2025 - SSP/GAB/DG/CPLOC, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados a partir da data da publicação deste ato, indicando, inclusive, as provas 
que desejar produzir, acerca da prática do suposto ilícito administrativo, instituído no art. 
185, inciso IV, da Lei Estadual nº. 9.433/05 (lei que regeu o contrato), tendo em vista os 
fatos constantes no Processo Administrativo nº 020.2216.2024.0010531-11, referente ao 
possível inadimplemento das obrigações do Contrato nº 05/2021 - SSP/GAB/DG/DA. Fica 
franqueada vistas aos autos do respectivo processo junto a esta Comissão Processante, 
situada no 3º andar do Prédio onde se encontra instalada a SSP, na 4ª Avenida, nº. 430, 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-002, Salvador, Bahia. Salvador, 14 
de março de 2025. Daianne Micheline Costa Neves de Oliveira - Cap PM. Presidente da 
Comissão Processante Local.

Notificação Administrativa nº 00109790084/2025 - SSP/GAB/DG/CPLOC
A Comissão Processante Local - CPLOC da Diretoria Geral da Secretaria da Segurança 
Pública do Estado da Bahia - SSP/BA, constituída através da Portaria n.º 295, de 12 
de dezembro de 2024, publicada no DOE de 14/12/2024, com fulcro na Lei Federal 
n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, resolve NOTIFICAR a Empresa PÓRTICO 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 35.633.205/0001-99, para apresentação de Defesa Prévia 
referente à Notificação nº 00091317654/2025 - SSP/GAB/DG/CPLOC, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da publicação deste ato, indicando, inclusive, 
as provas que desejar produzir, acerca da prática do suposto ilícito administrativo, instituído 
no art. 185, inciso IV, da Lei Estadual nº. 9.433/05 (lei que regeu o contrato), tendo em vista 
os fatos constantes no Processo Administrativo nº 020.2216.2024.0008150-18, referente 
ao possível inadimplemento das obrigações do Contrato nº 24/2022 - SSP/GAB/DG. Fica 
franqueada vistas aos autos do respectivo processo junto a esta Comissão Processante, 
situada no 3º andar do Prédio onde se encontra instalada a SSP, na 4ª Avenida, nº. 430, 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-002, Salvador, Bahia. Salvador, 14 
de março de 2025. Daianne Micheline Costa Neves de Oliveira - Cap PM. Presidente da 
Comissão Processante Local.
<#E.G.B#1034386#5#1116408/>

CONTRATOS

CASA MILITAR
<#E.G.B#1034251#5#1116246>

RESUMO DE CONTRATO n.º CMG/009/2025

PROCESSO: Inexigibilidade CMG/003/2025 - CONTRATO nº. CMG/009/2025 - CONTRATANTE: 
Estado da Bahia / Casa Militar do Governador - CONTRATADA: DELTA 5 SIMULADORES DE 
VOO LTDA., CNPJ nº 10.245.758/0001-43- OBJETO: Contratação de serviços de treinamento para 
pilotos de asas fixas, simulador FTD, certificado pela ANAC para aeronave King Air C90 - VALOR 
GLOBAL: R$ 121.968,00 (cento e vinte e um mil novecentos e sessenta e oito reais) - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 2116 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Destinação de Recursos: 
15000100000000000000.1 - PRAZO DE DURAÇÃO: 12 meses,  a contar de 12/03/2025 a 12/03/2026 - 
REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada por preço unitário - FORMA DE PAGAMENTO: Ordem Bancária.
<#E.G.B#1034251#5#1116246/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#1034349#5#1116369>

RESUMO DO CONTRATO Nº 03/2025.
PROCESSO SEI Nº 049.4631.2024.0051340-06 - Inexigibilidade nº 002/2025; Contratante: 
Departamento Estadual de Trânsito da Bahia -DETRAN/BA; Contratada: A Tarde Serviços e 
Negócios Jornalísticos S.A - CNPJ sob o nº 35.438.925/0001-01; Objeto: contratação de serviços 
de para implantação do programa A TARDE EDUCAÇÃO, nas turmas do Ensino Médio da Rede 
Pública, bem como aos professores dos Municípios, e disponibilizar 54.348 (cinquenta e quatro 
mil e trezentos e quarenta e oito) assinaturas e acessos às plataformas de informação, com o 
objetivo de formar mediadores através das temáticas de segurança do trânsito com o auxílio de 
estratégicas pedagógicas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e da proposta 
apresentada pela contratada; Valor Global: R$ 5.000.016,00 (cinco milhões, dezesseis reais); 
Vigência: 1 (um) ano a contar da data da sua assinatura; Ordenador da Despesa: Unidade 
Orçamentaria: 09.301;Unidade Gestora: 0001;Ação: 06.122.439.2942;Natureza da Despesa: 
33.90.39.000;Destinação de Recurso Principal: 2.753.0.305.000000.00.00.00;Destinações 
de Recursos Disponíveis: 1.752.0.213.000000.00.00.00; 1.753.0.105.000000.00.00.00, 
1.501.0.213.000000.00.00.00; 1.703.0.264.700168.00.00.00; 2.501.0.613.000000.00.00.00; 
2.703.0.664.700168.00.00.00 e 2.752.0.613.000000.00.00.00; Regime de Execução: Empreitada 
por preço unitário; Forma de Pagamento: Ordem Bancária ou Crédito em Conta Corrente. 
Assinatura: 14/03/2025 - Lucas Machado Moreira de Souza - Diretor-Geral, em exercício.
<#E.G.B#1034349#5#1116369/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#1034286#5#1116297>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2025
PARTES: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB e a Empresa Creta Comércio 
e Serviços Ltda - OBJETO: Prestação de serviços de suporte administrativo e operacional de prédios 
públicos - PRAZO: O prazo de vigência do contrato, a contar de 24/03/2025, será de 12 (doze) 
meses - VALOR GLOBAL:  R$159.348,24 (cento e cinquenta e nove mil e trezentos e quarenta e oito 
reais e vinte e quatro centavos) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 3.10.301.0001, 
Fonte: 1.753.0.147.000.000.00.00.00, Projeto/atividade:  2000, Elemento de Despesa: 33.90.37 
- ASSINATURAS: Paulo Sérgio Menezes Luz/Diretor Geral da ADAB e Carlos Alberto Santana 
Gomes/Empresa Creta Comércio e Serviços Ltda - DATA DA ASSINATURA: 11/03/2025
<#E.G.B#1034286#5#1116297/>

Bahia Pesca S/A
<#E.G.B#1034098#5#1116094>

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2022. PARTES: 
BAHIA PESCA S/A e ELLU TERCEIRIZAÇÃO EIRELLI. OBJETO: Reequilíbrio Econômico 
Financeiro do Contrato nº 14/2022, com base na Convenção Coletiva de 2025/2025, passando 
o valor mensal do Contrato de R$ 3.188,24 (três mil, cento e oitenta e oito reais e vinte e 
quatro centavos) mensais para R$ 3.370,64 (três mil, trezentos e setenta reais e sessenta e 
quatro centavos), representando um incremento de 5,72102%. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
13.303/2016. Processo SEI BAHIA nº 032.8701.2024.0011377-16.
<#E.G.B#1034098#5#1116094/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1034390#5#1116415>

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/2022.
PROCESSO Nº 028.2227.2022.0000713-03- CONTRATANTE: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI - CONTRATADA: EMPRESA PARCEIRO 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SEGURANÇA LTDA - OBJETO: O presente Termo tem por objeto a concessão de revisão 
de preços, considerando que a Empresa PARCEIRO SEGURANÇA LTDA, não renunciou à 
revisão, considerando a celebração da Convenção Coletiva de Trabalho de 2024, consoante 
o  artigo 143, II, “d”, da Lei Estadual nº 9.433/2005, considerando a adequação aos valores de 
mercado adotados no Estado como referência nas licitações e dispensas de licitações, passando 
os preços a vigorar no seguinte termo: §1º - A revisão que trata o caput desta Cláusula aumenta 
o valor global do Contrato que era de R$ 818.218,30 (oitocentos e dezoito mil duzentos 
e dezoito reais e trinta centavos), para o valor de R$ 872.869,44 (oitocentos e setenta e 
dois mil oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 3.28.101; Unidade Gestora: 0003; Projeto/Atividade: 
4957; Natureza da Despesa: 3.3.90.37 e Destinação de Recursos: 0.100.000000, 0.113.000000 
- ASSINATURA: 14/03/2025.
<#E.G.B#1034390#6#1116415/>

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
<#E.G.B#1034206#6#1116209>

RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 18/2021. Processo Administrativo 
SEI: 008.1877.2024.0008939-54. Dispensa de Licitação nº 015/2021. Contratante: Governo 
da Bahia através da SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. Contratada: MÍDIACLIP 
LTDA - EPP. Objeto:  prorrogação do prazo de vigência do Contrato supracitado, por mais 
12 (doze) meses, do serviço de Clipagem de notícias. Com base no artigo 59, inciso X da Lei 
Estadual nº. 9.433/05, Decretos 16.417/15, Lei 9.784/99 art.66, §1º e alterações posteriores. 
Valor global estimado de R$ 347.814,00 (trezentos e quarenta e sete mil, oitocentos e 
quatorze reais). Regime de execução: Serviços de empreitada por preço unitário. Unidade 
Orçamentária: 36101. Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Projeto Atividade: 
2000. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.000. Data da assinatura: 13/03/2025, com vigência a 
partir do dia 14/03/2025. Luciano Márcio Nascimento Suedde - Secretário de Comunicação 
Social em exercício
<#E.G.B#1034206#6#1116209/>
<#E.G.B#1034309#6#1116322>

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2023. Processo SEI nº 
024.2056.2025.0001689-77. Pregão Eletrônico SEINFRA nº 057/2019. Contratante: Governo 
da Bahia através da SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. Contratada: OI S/A - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
010/2023, pelo período de 12 (doze) meses. Valor global estimado em R$ 1.356.816,80 (um 
milhão, trezentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta centavos). 
Regime de execução: Serviços de empreitada por preço unitário. Unidade Orçamentária: 
36101. Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Projeto Atividade: 2018. 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.000. Com base no art. 140, parágrafo único, da Lei Estadual 
nº 9.433/05 e alterações posteriores Data da assinatura: 25/02/2025, com vigência a partir 
do dia 17/03/2025. Luciano Márcio Nascimento Suedde - Secretário de Comunicação Social 
em exercício
<#E.G.B#1034309#6#1116322/>
<#E.G.B#1034167#6#1116174>

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - SMP
PUBLICAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL NAS MODALIDADES REGISTRO DE PREÇO 
E DISPENSA - RESUMO DE AFM

Nº AFM FORNECEDOR MODALIDADE 
PCE / LIC

VALOR R$ ITEM PROCESSO

36.004.00001/2025 WEB TECH 
TECNOLOGIA 
LTDA

09.009-
PE061/2024

19.000,00 ESTABILIZADOR 008.1867.2025.0000451-
33

<#E.G.B#1034167#6#1116174/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#1034161#6#1116165>

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2023 PROCESSO SEI IBAMETRO Nº 
080.4006.2024.0001267-76 - CONTRATANTE: IBAMETRO. CONTRATADA: Labor Engenharia 
e Tecnologia Ltda. 1 - Prorrogação da vigência do contrato n° 002/2023, Objeto: a contratação 
de empresa especializada no fornecimento de solução de apoio à inspeção de cronotacócrafos, 
por mais 12(doze) meses, com início em 09/02/2025 e término em 08/02/2026.
Thales Dourado Moitinho Pinho, Diretor Geral. Salvador, 14 de março de 2025.
<#E.G.B#1034161#6#1116165/>

BAHIAINVESTE S/A -  Empresa Baiana de Ativos
<#E.G.B#1034094#6#1116090>

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2020
PROCESSO SEI Nº 024.2093.2025.0001702-23. CONTRATANTE: BAHIAINVESTE - 
EMPRESA BAIANA DE ATIVOS S/A. CONTRATADO: OI S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CNPJ: 76.535.764/0001-4. OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato originário por mais 
12 (doze) meses, passando seu termo final de 12 de março de 2025 para 12 de março de 2026. 
ASSINATURA: 12/03/2025.
<#E.G.B#1034094#6#1116090/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#1034291#6#1116302>

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO

TRD (CT 002/2020) Celebrado entre Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional/ CA2M 
TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA; Município: Salvador- Ba; Objeto: O Estado da Bahia 
reconhece que é devido a empresa CA2M TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, o valor total R$ 
10.876,06 (dez mil oitocentos e setenta e seis reais e seis centavos), conforme a nota fiscal (NF 
nº482).  Data da assinatura: 13/03/2025: Processo nº 035.7391.2025.0003404-99

TRD (CT 279/2022) Celebrado entre Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional/ 
DH CONTROLE DE ACESSO LTDA; Município: Salvador- Ba; Objeto: O Estado da Bahia 
reconhece que é devido a empresa DH CONTROLE DE ACESSO LTDA, o valor total de R$ 
9.460,12 (Nove mil, quatrocentos e sessenta reais, e doze centavos), conforme às notas 
fiscais dos meses de dezembro de 2024 (NF nº3444) e janeiro de 2025 (NF nº3445).  Data da 
assinatura: 13/03/2025: Processo nº 035.7383.2025.0003220-73
<#E.G.B#1034291#6#1116302/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
<#E.G.B#1034235#6#1116243>

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2024 Processo: 
026.1304.2025.0000781-21. Contratante: O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano - SEDUR. Contratada: RK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 
Objeto: Destina-se a prorrogar o prazo da execução do objeto do referido contrato por mais 12 
(doze) meses, tendo seu início em 02/04/2025 e seu fim em 02/04/2026, mantendo-se as demais 
condições contratadas, Data da Assinatura: 14/03/2025. Assinam: Jusmari Terezinha de 
Souza Oliveira - Contratante, Rosa Silvia Cardoso Kitahara - Representante legal da Contratada.
<#E.G.B#1034235#6#1116243/>

Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#1034365#6#1116381>

RESUMO DO 9º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 167/22. FIRMADO EM: 09/11/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4116.2025.0004064-11. CONTRATADA: NJX CONSTRUTORA 
EIRELI - EPP. OBJETO: Prorroga este Contrato Administrativo por mais 80 (oitenta) dias, 
modificando o prazo de execução para 04/06/2025 e o de vigência para 17/09/2025, sem 
alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2025.

RESUMO DO 3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/24. FIRMADO EM: 10/10/24. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4116.2025.0004107-87. CONTRATADA: CONSÓRCIO MUTTI 
PARALELA. OBJETO: Prorroga  este Contrato Administrativo por mais 60 (sessenta) dias, 
modificando o prazo de execução para 13/05/2025 e o de vigência para 26/08/2025, sem 
alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2025.
<#E.G.B#1034365#6#1116381/>

Habitação e Urbanização do Estado 
da Bahia S/A – URBIS (em liquidação)
<#E.G.B#1034288#6#1116299>

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024
PROCESSO SEI 026.18097.2025.0000673-17 ADERENTE: HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO 
DA BAHIA S/A, em liquidação - URBIS. CONTRATADA: ESTILO SOLUCOES EMPRESARIAIS 
LTDA, RERRATIFICAM:
Onde se lê: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados 
os valores abaixo especificados: PREÇO UNITÁRIO R$4.557,65 e PREÇO MENSAL R$4.557,65. 
VALOR ESTIMADO MENSAL R$4.557,65 e VALOR ESTIMADO GLOBAL R$54.691,80. Leia-se: 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os valores 
abaixo especificados: PREÇO UNITÁRIO R$ 4.749,56 e PREÇO MENSAL R$ 4.749,56. VALOR 
ESTIMADO MENSAL R$ 4.749,56 e VALOR ESTIMADO GLOBAL R$ 56.994,72.
Onde se lê: §1º - Estima-se para o contrato o valor global de R$54.691,80 (cinquenta e quatro 
mil seiscentos e noventa e um reais e oitenta centavos). Leia-se: §1º - Estima-se para o contrato 
o valor global de R$56.994,72 (cinquenta e seis mil novecentos e noventa e quatro reais e 
setenta e dois centavos).
Onde se lê: §5º - Fica indicado como gestor deste Contrato o servidor Antônio Carlos de A. 
Campello, Gerente Administrativo Financeiro da CONTRATANTE. Leia-se: §5º - Fica indicada 
como gestora deste Contrato a servidora Cristiane Dias Brito, Gerente Administrativo da 
CONTRATANTE.
<#E.G.B#1034288#6#1116299/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1034452#6#1116479>

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 116/2022
PROCESSO: 074.7138.2024.0021282-58. PARTES: Secretaria da Educação do Estado 
da Bahia e a Universidade do Estado da Bahia. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


